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SECRETARIA GERAL

OFICIO CIRCULAR N2 14/61/SG/GB Em. 19 de setembro de 1967

Do Seoretário Geral do Ministério da Educação e Cultura
Ao Diretor de Institut~ Naci~nal de Estud0s Pedag~gicos
Assunto~ Relat6rio

Senhor~

Tenho a honra de remeter ~ consideração de Vosss

em c,ne::o,c6pia do inteiro teor do relat6rio e'Labor-ado pelo

Aprendizagem Industrial relacionado com as implicações, nos

zagem. das disposições constitucionais vigentes.

de

2. - Esperando que a matéria que se oontém seja objeto de acur~

da análise de Vossa Senhoria, valho-me do ensejo para apresentar a Voss~ Senho -

ria meus protestos de elevada estima e

EF/ml.



RELATORIO .. ,.-,.- ..•

1. A reuniao ordinár~a do Conselho Naoional do SENAI~ realizada
em 22 de março do corrente ano? acolheu recomendação apresentada à Comissão de
Ensino pelo Conselho Regional de São:Baulo? no sentido de ser constituída Comis-
são para estudar as implicações? nos'~erviços de aprendizagem, dosdispos1tivoB
da Constituição do Brasil, vigente d$,sde o dda 15 do referido mês, que reduziram

l'

de quGtorze para doze anos a idade mínima do acesso do menor ao trabalho c eston-deram até quatorze anos a obrigatoricdade escolar.

1.2 Para constituir a Comissão houve por bem o Senhor Presidente
Thomaz Pompeu de Souza Brasil Netto designar os Senhores Dr. Augusto César Linh~
res ela Fonseca, representante do Ministério do Trabalho junto ao Conselho Naci2
nal, Professor Joaquim Faria Goês Filho, Consultor Técnioo do Conselho Nacional;
Dr. Antônio Horácio Pereira, Consultor Jurídico do Conselho Nacional, e Profe.§.
sor CarIos Pasquale, Diretor do Departamento Regional de são Paulo.

1.3 A Comissão, instalada em 3 de abril pelo Dr. Italo Bologna,Di
retor do Departamento Nacional, procedeu ao exame da matéria sob seus múltiplos
aspectos jurídiCOS, pedag6gioos e sociais, como passa a relatar.

2. A Constituição de 1946, do Título V. regulando a ordem econô-
mica e sooial, estabeleoia, no artigo 157, x. a proibição de trabalho a menor de
quatorze anos, e, no Título VI, dispondo sôbre a educação e a oultura. adotava o
prino!pio de obrigatoriedade escolar. Prescrito êste ~Itimo no texto Constituci2
nal sem a indicação dos limites máximo e mínimo de idades, era a obrig~toriedade
escolar atendida como oompreendendo as quatro séries em que se estruturava o e~
sino primário fundamental, séries essas destinadas, em condições ideais de matr!
ou.La e aproveitamento escolares, a criança de sete 2, onze anos.

2.2 Consagrava, ainda, a Constituição de 1946 norma lege,1 ante-
rior que instituiu a obrigação de as emprêsas comeroiais e industriais ministra-
rem, em oooperação, aprendizagem aos seus trabalhadores menores (Artigo l68,IV)
e, bem assim, a obrigação de as emprêsas industriais, comeroiais e agr!oolas com
mais de oem empregados manterem ensino primário p~~ os seus servidores e fi
lhos dêstes (Artigo 168,111).



2.3 Por sua vez, a Consolideção das Leis do Trabalho,aprovada
pelo Decreto-Lei n2 5452, de 12 de maio de 1943, conceituou como aprendiz o tr~
ba~dor menor de dezoito e maior de quatorze cnos; sujeito a formaçeo met6dica
de ofício em que exerça o trabalho (Artigo 80, parágrafo único) e estabeleceu
uma série de normas de proteção ao trabalho dos menores de dezoito enos,n~téria
a que dedicou todo o Capítulo IV, do Título 111. com seis seoções e vinte e o!
to artigoso

2.4 Atravós do SENAI, oriado pela Lei n2 4048, de 22 de jane!
ro de 1942, e do SENAC, instiluído pelo Decreto-Lei n2 8621, de 12 de jm1eirode
1946, oonstituiu-so, no país, um extenso sisteme. extra-escolar de aprendizagem
profissional, em cursos regulares ministrados por essas entidades ou, ent~o, em
aprendizado no emprêgo, completado por ensinanlontos técnicos em regime escolar.

2.5 Por outro lado, a Lei de Diretrizes e Bases da Eduoação N~
ciona1 (Lei nQ 4024, de 20 de dezembro de 1961) definiu a aprendizagem realiz~
da em observância ao imperativo oonstitucional oomo integrante dos estudos de
segundo grau, pois regulamentou a matéria no Título VII, que trata de eduoação
de gTau médio, inserindo, no Capítulo lI! dêsee Título, relativo ao ensino té~
nico, os dispositivos pertinentes ~ obrigato~iedade de ministrarem as omprêsas
industriais e oomeroiais e aprendizagem de ofícios e técnicos de trabalho, a
duraç~o dos cursos e ao direito de matrícula, em série adequada de ginásios de
ensino técnico, dos portadores de oarta de ofioio ou de certificado de conclu-
são do ourso de aprendizagem (Artigo 51, parágrafo 12 e 22)0

2.6 Na vigênoia do regime constitucional estabelecido em 1946,
cessada a obrigatoricdade escolar aos onze anos e perTIlitidoo aoesso eo traba -
lho a partir dos quetorze anos, criava-se para cruitos menores com menos de qua-
torze anos, que já haviam concluido o curso primário fundamental e não tinham
oportunidade de prosseguir os estudos, um período, em média de dois anos, de iU
conveniente inatividade, a que se deu a expr-esaí.vadenominação de "hiato noci -
vo ",

2.1 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, proour~
do corrigir a anôme.la situação, estatuiu que o ensino primário será ministrado
no mínimo,em quatro séries anuais (Artigo 26) e que os sistemas de ensino pod~
rão estender a sua duração até seis anos, ampli2~dot nos dois últimos, os oonh~
cimentos do aluno e iniciando-o em técnicas de artes aplicadas, adequadas ao
sexo e ~ idade (Artigo 26, parágrafo únioo). O Pleno Naoional de Eduoação,elab~
rado em 1962 pelo Conselho Federal de Educaçáo em oumpr-ímerrto à oompe'fênoâa à

.2.
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que lhe ~tribuiu a Lei de Diretrizes e Bases, instituiu, como metas qu~ntitativas
do ensino primário a serem atingidas em 1970, ~ nk~tríoula até a quarta s6rie de
10~~ d~ população esoolar de sete a onze anos de idade e a matríoula nas quinta

.e seJ~~ s~ries de 70% da população esoolar de doze ~ quatorze anos, reservndo o
acesso ~s duas primeiras s~ries do primeiro ciolo do ensino médio aos 30% rest~-
tes c~ população esoolar dessas últimas faixas etlrias.
2.8 As metas do ensino prim~io adotadas pelo Plano N~oional
de Eduoo.ção procuram corresponder a obrigações internaoionais, notadamen"tc lati-
no-crlericanas, em que o Brasil figura (Punta deI Este, 1961; Santiago do Chile
1962) c pelas quais os governos participantes oomprometeram-se a universalizar
por etapas, o ensino primário de seis ê~OS,' a fim de estender às oirounstênoias e
às e::igências da situação sócio-econômica.

-Nesse sentido é oportuno oitar que, entre as vinte naçoes
latino···americanas,apenas o Brasil tem limitado a obrigatoriedade esoolar o,qua -
tro enos , BoLfví.a , Oolôrab í.a , Hait:í e Perú fb:aro,B-·seem cinco anos? Costa R:1oa. ,
Chile, Equador, El Salvador, Guatemala, Honduras, M6xioo, Panamá, Uruguai,Repúbli
ca Doninioana, Paraguai e Venezuela, em seis, Argentina e Nicarágua, em sete; Cu-
ba, em oito.

Confrontando-se o período de esoolarização obrigo,tória me-
dido em.cargas horárias - do Brasil com o de países eoonômí.ca e socialmente dese!;!
volvidos - deparamo-nos oom resultados estarrecederest não só no tooante ao menor
mlmero de séries em que se estrutura o nosso ensino primário, como, tambóE1, en r.2,
lação ao total anual de horas de ensino ministrado em cada série, que, no nosso
país, chega e ser menos do que a metade de outros, oomo a Suíça, por exenp.lo,

Extensão do Curso Primário e ~es~ep~iva Carga Horári~

Oarga Carga T O T A LCarga c;;;;~êurso Curso -+--40-' .•••• -

Curso Curso CursoPníses diária Semanal anual de de. de de de de
4 e.nos5 anos 6 ares 1aros 8 anos 9 anos

---....... ....•- ... ---- ~---~-
Est2ÁLOS Unidos 5:30 27:30 990 5940
Fr-ança 6:00 30:00 1104 5520Ingldc;"l'é', 6:00 30:00 1200 8400
U.RoC<J~\. 5:00 30:00 1100 8800
SUGoL, 5:20 32:00 1141 10269
Suic.?C', 6:00 30:00 1308 7848

..-.-- ~

4:00 22:QO 780 3120
Brasil 3:00 17:00 630 2520
~~ _~.A. __"",~ ~....a. ..•....•• -



2.9 O Censo Escolar de 1964 revela-nos que não obstante o pre-~airo constitucional pertinenie !obrigatoriedade do ensino primário, as disposi-
ções 1eguis referenteS à extensão do curso prim~rio e as metas quantitativas do
Plano Naoional de Educação, - de 9.418.298 crianças de sete a onze anos, frequell
tave~ esoolas apertas6.231.044 (66.2%) e que, de 4.516.540 menores de doze a qua-
torzo ~10S, estavam oducando s~mente 3.008.239 (6625%). Revela, ainda. o Genso E~
c01cr de 1964 que não é muito acentuada a realizaç~o de estudos pri~rios no ni -
vel O~ 5ª e 6i séries, pois, naquele ano, para 678.251 matrículas da 4~série,coll
tavmn--scapenas 301.021 de 51 série (Incluídas nesse total as matr!c,ulas dos cha-
mados ilCUl'SOS de admissão ao ginásio") e 5.730, da 6ª série.
2.10 Não apenas ao aspecto quantitativo do deficit de: ~!cula8
se 1imitmn as deficiências do nosso ensino prim~rio •.4.0 lado deasas j avuã'tamas de
naturez~ qualitativa, que dificultam o atendimento (~.smetas do Plano Nacional de
Educa9~O, as quais, por mais ut6picas que possam pareoer em face da conju~ta edu-
cacional brasileira, constituem um objetivo f\u1~lenta1 de que não poderemos a-
brir mão sem renunciar às apirações de desenvolvimento s6cio-econômico do país.

Entro essas deficiênoiasdPobrelovarn as pertinentes a desorde-
--naçao eL>smatríeu1as na escola primária, de que constituem exemplos os seguintes

dados revelados pelo Censo de 19643
a) a oomposição da matrícula de primeira série do curso prim!

rio, que, em oondições nOrTIlais,seria feita por oriançasde
7 anos, é a seguinteg alunos de 7 anos, 19%, de 8 anos
23,2%; de 9 anos, 17,2%3 ele10 anos. 14,6%; de 11 anos
9,5%; de 12 anos, 7,9%; de 13 anos, 5,1% e de 14 anos
3,5%;

b) os menores com 11 anos do ide.de,que frequentavam escolas
ela1964 e que, em condições normais, deveriam estar matri-
culados na 41 série, assim se distribuiam pelas várias sé-
ries de eatudoe s na 11 s~riet 35,7%; na 21, 24,5;;~na 31,

21,3% e na 41 e 51 séries (incluida a 11 série ginasial ) t

18,5%;
c) de 1.129.144 menores oom 14 anos abrangidbs pelo Censo ap~

nas 3300616, isto é, cêroC'.de 3<Yfo, haviam u1trC'.pO-ssadoos
estudos da 41 s~rie primm-ia, nível que, em oondições nor-
raads, corresponderia a crianças de 11 anos.

2.11 Ao instalar, em 31 de março de 1965, a I Conferênc~ Nacional
de EduoC'.ção,o Presidente Castelo Branco, acentuando os impressionantes índices de

..



nossas deficiências em todos os graus,ramos e formes de ensino, teve opor~unida -
des de salientar que nenhuma delas é mais sért& e nnis grave que as do ensino pri
m~rio~ auja universalização, tida como instrumento do consolidação das institui -
ções c f~tor de desenvolvimento, constitui, sem drtvicla,o primeiro dever do uma
autêntion democracia.

3. As inovações que a Constituição do Brasil, de 24 de ja-
neiro do 1967, introduziu em dois pontos fundn~monteis da matéria em es~udo. ao r~
duzir do quatorze para doze anos a idade de aeesso do menor ao trabalho (Artigo
l58,X ) o ao fixar para as faixas de idade de sete ~ quaiorze anos obrigntorieda-
de esoolar "gratuita nos estabelecimentos prim!rios ofieiais". não podem deixar
de ser o~~inadas em face dos supremos ideiais de ~~ionalidade e das sues incoe~
o!veis nceessidades de desenvolvimento s6cio-eoonômioo e cultural.

3.2 Aliás, eorroborando eom 3sse gritério de interpretação das
duas inovações adotadas pela Constiiuição e evit~do a possibilidade de UBa anti-
nomi~, Dais aparente do que real entre ambas, o Deoreto-Lei ng 229 de 28 de feve-
reiro de 1967, que altera dispositivos da Consolidação das Leis do TrabGlho,apro-
vad~ pelo Decreto-Lei nQ 5452, de 19 de maio do 1943, estabeleceu, por modific~
ção do ~rtigo 403 e parágrafo único, que o trabalho de menores de doze c quatorze
anos, Gl~ das normas de proteção fixadas no C~p!tulo IV do Título 111, fioará s~
jeito t~bém às duas seguintes condições: a) ~~antia de freqfi~ncia ~ esoola que
assegure sua formação ao menos em nível primário; b) realização de serviços de n~-turezG leve, que nao sejam nocivos à sua sa~de o ao seu desenvolvimanto normal.

3.3 Parece-nos óbvio que a interpretação dos novos dispositi-
vos oonstitucionais, feita à luz das normas instituídas pela Lei de Diretrizes e
Bases (Artigo 36 e parágrafo único e Artigo 51, p~~grafos lQ e 22) e d~ altera -
ç~o introduzida na Consolidação das Leis do TrabGlho ( Artigo 403 e IX~r~grGfo úni
00), ~o pode ser outra senão a de que o menor do doze anos admitido ~o trabalho,
deve prosseguir os seus estudos primários, até ~ so:~a série se fôr o caso, para
assUQir eos quatorze anos a condição de aprendiz, oom direito e dever de realizar
a aprendizagem de ofício ou t~cnica de trabalho.

3.4 Aliás outra não parece ser G interpretação que oonfere à

mat~ri~ o Minist~rio da Educação e Cultura, órgão que. nos têrmos da Lei de Dire-
trizes e Bases, ~ incumbido de exercer as atribuiçõos do Poder Público Federal em
mat~ri~ do educação ( Artigo 62) e de velar pela observância das leis do ensino
(Artigo 72). No ante-projeto de Recomendações. que o Ministério da Edu~ç~o e Cul
tur~, pelo Instituto Nacional de Estudos Pedag6gioos, ofereceu à I~I Oonferência
Nacional de Eduoação - realizada em Salvador on~re os dias 24 e 30 de ~bril do
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r corrente ano, e cujo temé.rio compreendia o estudo d~ extensão da escol~rid~de pri
már-Lr, - figura a seguinte pr-opos í.çao s

"3. O dispositivo constitucional que redu -
ziu par~ doze anos a idade m!niITk,de aces-
so ao tro.balho ( Artigo 158, X ) eleve ter
sua aplico.ção regulamentado. de forMa e não
colidir 008 o princípio igualmento consti-
tucional do. obrigatoriedade esool~r. Para
êsse fiii1.f~z-se mister assegurar, ao m~
nor de quatorze anos admitido a omprôgo,r!t.
gim e de tr~b~lho de apenas meio período di
ário, oom o objetivo de possiblit~r-lhe a
freqtfênci~ esoolar regular, em hor6:rio di-
urno, ~o ensino comum, não considero.ndo C2
mo tal o o.prondizado de ofício feito na ea
prôsa ou oscolo. especializad~tt.

4. Ocorre, porém, que, conflito.ndo com a exegese ~presentada,
que oonfere o melhor sentido jurídico, pedagógioo e social aos dispositivos cons-
tituoionais em aprêço, o citado Decreto-Lei nº 229, ao modificar o Artigo 80 da
Oonsoâ í.dcçao das Leis elo Trabalho pare, introduzir novos critérios de rcm:meração
do menor aprendiz, alterou, inclusive o parágrafo nnico do referido artigo, para
dispor que se considera "aprendiz o menor de doze a dezoito anos, sujeito a fer~
ção profissional P.1et6dicc,do ofício em que exerça o trabalho".

4.2 A injustificada incorpor~ção do menor de doze anos a qua-
torzo anos na categoria de apr8ndiz, a prevalecer, nco apenas colidiri~ oom dis-
positivos constitucionais e legais que regem a ordem social e educacion~l, como
teria repercussões profundas e, sem dúvida, da nossa organização que, sob crité -
rios reputados internacionalmente como modelares, h~ já um quarto de s~culo vem
observando a aprendizagem profissional no Brasil.

4.3 O risco já está, porém, superado, pois, após a oonstitui -
ção elest~ Comissão, foi promulgada a Lei n2 5274, de 24 de abril de 1961, que,di~
ponelo sôbre o salário mínimo de menores e dando outras providências, revor:;~ex
pr-eascnorrte o Artigo 80 e parágrafo O"nico da consolidação das Leis do Tral:n:üho(Ar-
tigo 32) e define como sendo menores aprendizes, 11 os ltienoresde dezoito anos e
I!l0ioresde quatorze anos, sujeitos a formação profissional netódica do of!oio em
que cxcrs;ai11o seu trabalho" •
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PARECER

Em face do exposto e em conclusno, esta Comissno ~ de parocer

a) o menor de doze anos 2. quo.torze anos, admitido 2. onprêgo ,
n2.0 o é na categoria de aprendiz de oficio, m2.s~ sim pa-
ra prestaç~o de serviços de no.tureza leve, n2.O nocivos à

sua saúde e ao sou desenvolvimento nornal, devendo ser-lhe
garantida, em horério diurno? a freqffência a escole. que
assegure a sua formação, ao menos em nível priné-rio, nao
consider.ando, para êsses eleitos, o aprendizado profissi2
nal?

b) a formação profissional not6dica, isto é, e. apz-endã zagem
de ofícios ou de ocupações, definida pela Lei do Diretri-
zes e Bases da Educação No.ciono.lcomo forma de ensino de
grau médio, é reservada 2.menores de quatorze 2. dezoito a-
nos de idade, admitidos 0.0 tro.balho na condição de aprendi
zes, segundo a legislaçno espeo!fica da aprendizagem9

c) observando o disposto do fteu c.nterior, é recorüenélAvel que,
à natrícula dos cursos ele e.prendizagen, sejara 2.dmitidos,de
preferência, menores quo oouprovem haver concluido os est~
dos prinários do que, medio.nte exame, demonstr~u ho.ver ad-
quirido satisfat6ria eduoaçno primária.

Rio do Janeiro, 28 de agôsto de 1967

(ass.) Augusto Cesar Linhares
(ass.) Joaquim Faria G068 Filho
(ass.) Antônio Horácio Pereiro.
(ass.) Jorge Alberto Furto.do
(asso) Carlos Pasquale, relator
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